
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 113/19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E A EMPRESA OSIRIS
SERV|çOS ADMTNTSTRATIVOS E
TERGEIRIZADOS EIRELI PARA
REMOçÃO DE TNSTALAçÕES
ELÉTRICAS SOBRESSALENTES E
PINTURA DO IMÓVEL QUE ABRIGOU A
UNIDADE REGIONAL DE ITUVERAVA
{uR-17).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCritO NO CNPJ SOb NO

50.290.931/0û01-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Garlos Eduardo Corrêa Malek, RG
no 13.146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegaçäo de competência
fixada pelas Resoluções no 1197, publicada no DOE de A8l03lg7, e no 4197,
publicada no DOE de 20/03197, eAto 1.917115, publicado no DOE de I de outubro
de 2015, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa OSIRIS SERVIçOS
ADMINISTRAT¡VOS E TERCEIRIZADOS EIRELI inscrita no CNPJ sob no

32.010.881100001-18, com sede na Avenida Leblon, n" 555, Bairro Jardim dos
Lagos, São Paulo/SP, CEP 04.771-050, representada na forma do seu Ato
Constitutivo pelo Senhor Clayton Alves dos Santos, RG n" 43.643.659-0 e CPF n"
312.372.568-16, na qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico rìo 59/19,
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21

de junho de 1993 e alterações, e da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 20O2,
firmam o presente contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Presidente nos autos do SEI - Processo n" 12239/2019.41, com as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Contratação de empresa especializada para remoçäo de instalações
elétricas sobressalentes e pintura do imóvel que abrigou a Unidade Regional
de ltuverava (UR-í7), conforme especificações constantes no Memorial Descritivo -
Anexo I do Edital.

1.2. Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico no 59119 e seus Anexos;

b) Proposta de 21 de novembro de 2019, apresentada pela CONTRATADA;

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico no 59/19. N6
CONTRATO no 113119 - SEI - no 12.23912919-41 - fls.1 I 13
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.3- o regime de execuçäo deste contrato é o de empreitada por preço global.

1.4- LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS: Rua José Bonifácio,803,
Jardim lndependência, CEP ,l4.500'000, ltuverava' SP'

l.S- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas

condições, acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65 da Lei Federal no

8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
pRAzos DE vlcÊNcß, EMGSÃo DA AUToRIzAçÅo PARA lNlclo Dos
SERVTçOS, 6XÈCUçAô, RECEB¡MENTO PROUSÓRIO, RECEBIMENTO

DEFINITIVO E GARANTIA DO OBJETO

Z.i- Avigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrSto no Diário

oficial dJ estado de são paulo, encenando-se na data de emissão do Termo de

Recebimento Definitivo.

2.2- AAutorização para lnício dos serviços será expedida em até 10.(dez) dias,

após a entrega [eta bOnfRATADA da documentação exigida na cláusulaS-2 deste

contrato, caso seja aProvada;

2.2.1-Aentrega da documentação exigida na cláusula3.2 se dará em até 10 (dez)

dias corridos, contados da pubiicaçao do extrato deste contrato no Diário oficial do

Estado de São Paulo.

Z.g- O prazo de execução do objeto é de 30 (trinta) dias corridos contados a partir

da datá indicada pelo cbNtRATÂNTE na Autorização para lnício dos serviços-

2.4- O Termo de Recebimento Provisório será expedido em 10 (dez) dias úteis

contados a partir da data em gue a CONTRATADA comunicar, por escrito' a

conclusäo do objeto e, o Recebimento Definitivo, em 30 (trinta) dias corridos

contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Provisório,

contanto que cumpridas as condições dispostas no Memorial Descritivo e neste

contrato.

2.5- O prazo de garantia dos serviços é de 12 (doze) meses e dos

equipameñtos e mateiiais é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA TERCEIRA
CoNDIçÕES DE RECEBIMENTO, EMISSÃO DO DoCUMENTo FISCAL E- 

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

g.i- O objeto deverá ser executado conforme as especificações e condições

estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital e serão recebidos por

Gomissäo de Fiscalização designada pelo GoNTRATANTE, que expedirá a

Autorizaçäo para lnício dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e

CONTRATO no 113119 - SEI- no 12.23912019-41 - fls.2 I 13
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

Definitivo;

g.l.l- Somente seräo expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver

plenamente de acordo com as disposições constantes no Memorial Descritivo do

Ldital, neste contrato e na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA-

3.2- A CONTRATADA deverá apresentar para a Gomissão de Fiscalização, antes

do início dos serviços e em até 10 (dez) dias corridos da publicaçäo no Diário

oficial do Estado de são Paulo do extrato deste contrato:

g.2.1- lndicação do responsável técnico, que acompanhará os_serviços, com

competência þara o artigo 7o ou 8o da Resolução no 218 de 29106/1973 do Conselho

Fedåral de Engenhar¡a ã Agronomia (CONFEA) ou para o artigo 2o da Resolução no

21l2}12do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAUIBR);

3.2.j- Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de

Responsa'bilidade Técniäa - RRT, com base no valor total do contrato e ART(s) ou

RRi's do(s) corresponsável(is) pela(s) área(s) de atuação, quando for o caso'

3.2.4- Relatório fotográfico para registro das condições dos locais e seus acessórios,

mobiliário e equiPamentos.

g.3- A Gomissão de Fiscalizaçáo terá l0 (dez) dias para analisar a documentação

entregue, e emitir a Autorização para lnício dos Serviços, caso seja aprovada'

3.4- O prazo de execução do objeto é de 30 (trinta) dias corridos contados a partir

da data indicada pelo CbNTRATÂNTE na Autorização para lnício dos Serviços.

3.5- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado

pelas partes:

3.5.1- provisoriamente, após vistoria completa, em 10 (dez) dias úteis contados a

partir da data em que a CóNTRATADA comunicar, por escrito, a conclusåo total do

objeto;

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de

Fiecebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto

provisoriamente;

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a Gomissäo de

Fiscalização autorizarâ a emissäo da nota fiscallfatura pela CONTRATADA,

a ser apresentada à Comissão de Fiscalização no prazo de 3 (três) dias

úteis.

3.S.2- Definitivamente, em 30 (trinta) dias corridos do recebimento provisório;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Gomissäo

de Fiscalizaçâo tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos

contratuais.

3.6- O recebimento definitivo não
responsabilidade, na forma da Lei, pela

serviços prestados.

exime a CONTRATADA de sua
qual idade, correçäo e segurança dos

CONTRATO no'113119 - SEI- no 12.23912015-41 - fls.31 13
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.7- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos
deverão obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:

a) Normas de Segurança em Edificaçöes, do CREA - Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia;
b) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
c) Normas e lnstruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;

d) Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas

autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal,
pertinentes à execuçäo dos serviços ora contratados.

3.8- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissäo de Fiscalização, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

3.8.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se näo corresponder às especificaçöes do

Memorial Descritivo - Anexo I do Edital, determinando sua substituição, sem preiuízo

das penalidades cabíveis;

a) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-lo em

conformidade com a indicaçäo do CONTRATANTE.

3.8.2- Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.g- As irregularidades deveräo ser sanadas de acordo com a indicaçäo do

CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço

inicialmente contratado, exceto quando a irregularidade for iustificadamente
considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado
prazCI menor. lrregularidades cometidas pela CONTRATADA não ensejam
alteraçöes contratuais.

3.9.1- Eventuais pedidos de prorrogaçäo de prazo de execuçäo ou para

saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados, deveräo ser
apresentados por escrito à Gomissäo de Fiscalizaçäo e serão apreciados pelo

Diretor Geral de Departamento, que os decidirá;

a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devída
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual
e para que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA.

3.10- Para a execução dos serviços relacionados aos sistemas elétricos e de
dadosn bem como de remoção de resíduos, será permitida a subcontrataçäo;

3.10.1- A proposta de subcontrataçäo, no ato da execução, deverá ser apresentada
por escrito, e somente após a aprovaçäo da Comissão de Fiscalizaçäo os serviços a
serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados;

3.10.2- O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com empresas
subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza
técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados
será mantido exclusivamente com a GONTRATADA, que responderá por seu

CONTRATO no 1'13119 - SEI- no 12.23912019-41 - fls.4 I 13
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

pessoal técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente
estas causarem.

3.{ 1 - Havendo interesse no Atestado de Capacidade Técnica referente ao seruiço

executado, o CONTRATANTE o emitirá, ficando a cargo da CONTRATADA
diligenciar nos termos do artigo 58 da Resoluçäo 1.O25 de 30110/2009 do CONFEA
ou nos termos de disposição similar do CAU, para que o documento passe a fluir da

eficácia necessária aos fins especiais a que eventualmente se destine.

CLÁUSULA QUARTA
GARANTIA CONTRATUAL

4.1- Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA
efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a
garantia correspondente à R$ 1 .297,49 (mil, duzentos e sete reais e quarenta e nove

centavos), equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato.

4.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

4.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações,
incluindo a indenizaçäo de terceiros, a GONTRATADA, notificada por meio de

corïespondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 2 (dois) dias, contadas do recebimento da referida

notificação.

4.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer título lhe for devida pela GONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA
FrscALrzAçÃo DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

5.{- Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela

execução de todos os seruiços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalizaçäo sobre os serviços, diretamente ou por Comissão de
Fiscalização designada, podendo para isso:

5.1.1- Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também
realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando
avaliação periódica;

5.1.2- Ordenar a imediata retirada do local, após solicitação devidamente motivada,
funcionário indicado pela Gomissão de Fiscalização que venha a faltar com
urbanidade, apresente conduta imprudente ou negligente, ou ainda, que apresente

CONTRATO no 113119 - SEI- no '12.23912019-41 - fls.5/13
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

imperícia técnica face às atividades em prática, substituindo-o no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, salvo circunstância excepcional devidamente iustificada;

S.1.3- Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu

seruiço, para comprovar o registro de função profissional, bem como toda a
docu m eniação apresentada pela GONTRATADA ao G ONTRATANTE ;

S.1.4- Solicitar à CONTRATADA a substituiçäo de qualquer material ou

equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservaçäo de seus

p"tt"nt*t, 
"quip"*entos 

ou instalações, ou ainda, que não atendam às

hecessidades ou às normas vigentes de segurança e medicina do trabalho.

CLÁUSULA SEXTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

C.l- O valor total deste contrato, fixo e ineajustável, é de R$ 24.149,79 (vinte e
quatro mil, cento e qUarenta e nove reais e setenta e nove centavos).

6.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Funcional

Programática: 01 .032.0200. 4821 - Elemento: 3.3.90.39.79

6.3- para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de

cobrança para a Gomissão de Fiscalização '

6.4. O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de

lS lquinzé¡ Aias corridos contados da emissão do Termo de Recebimento
prov¡sório, devidamente acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, mediante

depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S.A.

6.5- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e

encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE'

6.6- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

6.2- Não será iniciada a contagem de prazo, casCI os documentos fiscais

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreçöes.

6.8- Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será

interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova

contagem somente após a regularização da documentação fiscal.

6.9- Quando for constatada qualquer inegularidade na nota fiscal/fatura, será

imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou

ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para a Comissão de

Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias.

6.{0- Caso a GONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado,

o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

CONTRATO no 113119 - SEI - no 12.23912019-41 - fls.6/13
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

6.11- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o
valor das retenções dos tributos cabíveis.

6,12- Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo de Créditos não Quitados de

Örgãos e Entidades Estaduais - GADIN ESTADUAL'.

6.13- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperaçäo
judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessCIa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano

de recuperação judicial.

6.14- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperaçäo
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial.

6.15- A näo apresentação das comprovaçöes de que tratam as cláusulas 6.13 e

6.14 assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

6.{6- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da GONTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável,
bem como juros moratórios, à razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
"pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

6.17- Não será considerado atraso no pagamento, as retençöes efetuadas em

virtude da aplicaçäo da Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela

Resolução no 3/2008.

CLÁ.USULA SÉilMA
oBRTGAçÕES On CONTRATADA

Além das disposições constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital, a

CONTRATADA obriga-se a:

7.1- Responsabilizar-se integralmente pela execuçåo dos serviços contratados, bem
como pelo fornecimento dos materiais, nas condiçöes previstas no Edital e

legislação vigente.

7.2- Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas quando da
realização dos serviços que säo de inteira responsabilidade da GONTRATADA, que
responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

7.3- Zetar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário
considerado como de conduta inconveniente pela Comissäo de Fiscalização.

7.4- Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás e
provendo-os dos equipamentos de proteçäo individual - EPI's.
CONTRATO n'113119 - SEI - no 12.23912019-41 - frs.7 I 13
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

7.5- Responsabilizar-se pela guarda dos materiais e equipamentos utilizados durante
a execução dos serviços. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema
de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;

7.5,1- ldentificartodos os equipamentos, feramental e utensílios de sua propriedade, de
forma a nåo serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATAIITE.

7.6- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais e outros resultantes da execução deste contrato, sendo que sua
inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE o
ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato.

7.7- Apresentar à Comissäo de Fiscalização, quando solicitada, comprovantes de
pagamento de salários, apólices de seguro contra acidentes de trabalho, quitação de
suas obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que

foram alocados à prestação dos serviços deste contrato.

7.8- Responder e responsabilizar-se pela prevençäo de ac¡dentes e pela

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando na realização dos

serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os
regulamentos e determinaçöes de segurança consoante legislação em vigor, bem

como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas
necessárias.

7.9- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE-

7.1O- Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço GP no

O212OO1do CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

7.{l- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à
Administraçäo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE.

7.12- Fornecer toda mão de obra necessária para desempenho dos serviços.

7.13- Manter, durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, assim como todas as condiçöes de habilitação e qualificação
exigida na licitaçäo, apresentando documentaçåo revalidada se algum documento
perder a validade.

7.14- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita
observância da legislação pertinente em vigor.

7.15- A CONTRATADA em situaçäo de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçôes do plano de recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda,
na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Gomissão de Fiscalização.

7.16- Refazer os serviços considerados inadequados pela Comissäo de
Fiscalização.

I
CONTRATO n''113119 - SEI- no 12.23912019-41 - fls.8/13
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

7.17- Arcar com os custos pela realizaçäo de testes e ensaios (in loco ou em
laboratório) quando necessários, requeridos pelas normas técnicas ou demandados
pela Comissão de Fiscalização, para comprovação de qualidade.

CLÁUSULA OITAVA
oBRTGAçÕES OO CONTRATANTE

8.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

8.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por uma Gomissäo de
Fiscalização formalmente desi gnada.

8.3- Notificar por escrito a oconência de inegularidades durante a execução dos
serviços.

CLÁUSULA NONA
RESCTSÃO E SANçÖES

9.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a

ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 deiunho de 1994,
autorizam, desde já, o GONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelaçäo judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

9.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais no

8.666/93 e 10.520/02, e na Resolução no 5, de 10 de setembro de 1993, alterada
pela Resolução no 3/2008, do GONTRATANTE, que a CONTRATADA declara
conhecer integralmente.

9.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a GONTRATADA reconhecerá os
direitos do GONTRATANTE de aplicar as sançöes previstas no Edital, neste ajuste e
na legislação que rege a licitação.

9.4- A aplicaçäo de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do objeto
ou pela inadirnplência.

9.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela GONTRATADA.

9.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial,
a convalidaçâo em falência ensejará a imediata rescisâo deste contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais cominaçöes legais.

CONTRATO no 113119 - SEI- no 12.23912019-41 - fis.9/13

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
0
8
4
6
-
2
2
1
1
-
1
5
5
6
-
0
5
2
9



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

9.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperaçäo ensejará a imediata
rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA
FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer açäo deconente do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins
de direito.

São Paulo, em

Carlos Eduardo Gorrêa Malek
Diretor Técnico

Departamento Geral de Administração
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Clayton dos Santos
ar

ostRrs sERVrços ADMINISTRATIVOS E TERCEIRIZADOS EIRELI

Testemunhas:

M
Nome:
RG no: 35 óZJ qq4--l

5 Nome:
RG no: ,,,14

Ø< eÒ- 4- ¿
6
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO ..A" AO CONTRATO
TERMO DE CÉNCn E DE NOTTFTCAçÄO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: OSIRIS SERVIçOS ADMINISTRATIVOS E TERCEIRIZADOS EIRELI

CONTRATO N": 113119

SEI - PROCESSO n" 122391201941

OBJETO: Gontratação de empresa especializada para remoção de instalações
elétricas sobressalentes e pintura do imóvel que abrigou a Unidade Regional de
Ituverava {UR-f7}

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos GIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Gontas
do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, conforrne dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resoluçåo no 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a padir de entäo, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, em

CONTRATANTE
Garlos Eduardo Gorrêa Malek - Diretor Geral de Administração
E.MAIL INSÏTUCIONAL:
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
Clayton Alves dos Santos - Titular
E-MAIL INSTITUCIONAL : osirisservicos@gmail.com
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

ft o u. Ê LV€ ss@ I vî'i L " Co,1
*{-
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WTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO ÐE SÃO PAULO

ANEXO ú'B"AO CONTRATO
PLANILHA DE PRECOS

SEI - PROCESSO n" 12239/20'19-41

95,1g5,r031.70URsoçáo da msslÎo de bânde¡E, sñ mpmwiþmel¡lo'l_8

44440022m'Remoçåo de d¡visórla t¡Þo colmélâ, sm iæproveitamonlo'1.7

60,s8600,98300,49URemoçåo de ,6cl(g il similarea, ffi Mprcveitamanto'f.6

707001007uRFmm;ñ dÞ nÞR¡âhac cÞm rêâù^vÞitâmÞñlô1.5

24240604uRmoção de @bdtula {toldo}, sñ rcaprovo¡tameìtof.4

595,8'170425,ø170425,8U
Adsptaçåo do qmdro de ent¡âdå dB wg¡aiunto à ffiffiionária paE
ddiuc;¡o dos cimitG €látriN dõ imóv€l no radrão bifáÊico

1951950065mRmoçåo dG ro{tapès tácn¡cß, ¡ncluindo Ébeâmfllæ, øms de tomadas, ffi
dÞ M{ctrm ñr'¡rirdç.1â îônn*ô a ôrûÕs â.asdùim sffi ßânhvêilâmantô't.2

9,38ô3,381,692URsoção e tmponamento ds t¡.6u1âçõ6 h¡&áu¡iæ61.1

stsTEttrAsI

OBJETOT Contrataçåo de êmpr€a ðspeclalizsda para a luoçåo de lnstalagó$ llátias sobrælsntes ê plnlum
do lmivel quo abrlgou a Unidade Roglonál de ltuvffiva {UR-l?} do Trlbonal de CÐtß do Esfado de Såo P¡ulo

,à&-# TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTAOO DE SÃO PAT,LO

VALORES
o
G
.E
l

ô
Fõ

TOTAL
ITËil sERVIçOS

sf)t/tA
À&ldial Mão do ObB Mãl€rial Mão de Ob€

25,86025,860r2,93mCmÞ1ffi 6ntaçåo roda-tsto2.6

25,1428'1,14110,572UCwamgnto das hasl6 de âtffiento2.5

68,584820,58I3,436UFeclËm€nto dg aberluras nas alwarias, ¡nc¡u¡ndo refæimonto dg Ebm2.4

't07,38027,3I2,7310uFeclÉmento de abortura na lalo, ¡nclu¡ndo aæbamento2.3

80,2545,4534,83,032,32t5mTEtamenl.o ds lsuræ e tfinffi, ¡nc¡uindo ffitmento do reboco2.2

135,329046,32157,726m'Refæimento de rebo@, induhdo moção do ret¡m prdudl€do2.1

OARAA Clvls . REPÂROs ET GERÄL2

CoNIRATO n' 1 13/1 I ' SEI -no 12.239/201941 - fls.12l13
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'1.200,001.200,0001.2{t0,0001uLimpsza fnal Þam entÞoa do imóYel3.6

965,02610,00355,02105,826lmP¡ntwa m vemjz, inclu¡ndo prepÊração de 6uperfíc¡e3.5

2.796,751.0'17,001n9,75I15,75ll3Flntun m tintã æmalte sintél¡co, ìncluindo preparação de superfio¡B3.4

477,1290387.1230'129,043m¿
Tratamento de superfÍcjes mêláli6s, i¡cluindo ¡€ulml¡zação guím¡æ, p¡epaßção de
superfíc¡e, enchimento e apliæqåo de base a¡tioxidãnte3,3

6.350,262.8'14,003536,267,54469mP¡ntura ffi tinta âcflliæ, ¡ncluindo maMento å proÞaEção de suÞorfEle s
fmação3.2

ô431,f)02.981,'153¡149,855,476,335.15frzP¡ntuÞ ffi l¡nts PVA, ¡nduindo msffimÐto e prepragåo de superficiê E

fmção

ACAAA'IEIÚTO - PINIURA3

362,9730332,9730332,971m3Des€rtð âproprtâdo d€ mtte¡lâl ræJdável e de enlulho2.7

OBJErO: ConffiaçÉo de empræa especlaliädð pan a rffioção de instalaçö6 eléùiæ sobËal$tæ e p¡ntuh
do imévêl que abdgoú a Unldåde Reglonal de ltüvomva (UR-l?) do Tdbunal de Contrs do Eslado de Såo Paulo

i*¡-# TRIBUNÀL DE CO¡ITÀS
DO ESTADO DE SÃO PÀULO

vAroREs (R$)

ITET sERVIçOS
-s
p
E:

ð
¡-o

TOTÀL

soiltA
Mâtsisl I\¡60 de ObÞ Matdiel Máo de Obm

Bot tR3l

7924.VA¡.OR IþTAL @RAL COT Ad ß¡I

CONTRAïO n" 1 13/19 - SÊj - no 12.239!201941 lls.13h3
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